
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
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(Registro n2 90.0005051-0) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Coplen SI A Ind. Com. 

T. Origem: Tribunal Regional Federal da 3 JJ Região 

Impetrado: Juízo Federal da 18JJ Vara-SP 

Listis.: União Federal 

Advogados: Drs. José Carlos Graça Wagner e outro 

EMENTA: Processual Civil e Tributário. Mandado de Seguran
ça. Liminar. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Dis
pensa de depósito. 

Desde que reconhecido, em sede de mandado de segurança, pe
lo próprio magistrado a quem coube decidir pelo deferimento da 
liminar, que são ocorrentes os pressupostos do fumus boni juris 
e do periculum in mora, a partir desse reconhecimento nasce pa
ra o impetrante o direito subjetivo de obter a sua concessão, sen
do descabida a exigência de depósito para suspender a exigibili
dade do crédito tributário. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Thrma do Superior TH
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro-

vimento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo, Hum
berto Gomes de Barros e Milton 
Luiz Pereira. 

Brasília, 11 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 
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Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: A recorrente impe
trou mandado de segurança em que 
discutia matéria tributária onde 
postulara a concessão de medida 
para suspender a exigibilidade do 
crédito tributário, com base no dis
posto no art. 151, IV, do Código lli
butário Nacional, tendo o ilustre 
juiz presidente do feito reconhecido 
a presença do fumus boni juris e 
do periculum in mora, mas condi
cionado a concessão da liminar a 
que fosse feito "o depósito em di
nheiro do montante ou das quotas 
mensais da importância controver
tida" (fls. 56). 

Contra esse despacho, a recorren
te impetrou novo mandamus, des
ta vez perante o ego llibunal a quo, 
de que é resultante o recurso ordi
nário em exame, visto que a segu
rança foi denegada, para que fosse 
afastada essa exigência do depósito, 
que foi tida como condição necessá
ria para a vigência da liminar. 

Os autos foram com vista à dou
ta Subprocuradoria Geral da Repú
blica em 11 de junho de 1990, com 
bem lançado parecer pelo provimen
to do recurso, ingressando no meu 
Gabinete em 18 de março do corren
te ano, e, no dia 21 do mesmo mês, 
solicitei dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): A questão é 
muito conhecida nesta colenda Pri
meira Thrma e cuida de saber ser 
ou não possível ao magistrado que, 
tendo por presente os requisitos do 
fumus boni juris e do periculum 
in mora, condiciona a concessão da 
liminar em mandado de segurança, 
postulada com o fim de suspender a 
exigibilidade de crédito tributário, 
a que seja feito "o depósito em di
nheiro do montante ou das quotas 
mensais da importância controver
tida". 

O em. Ministro Carlos Mário Vel
loso já consignou, quando honrava o 
extinto llibunal Federal de Recursos, 
no julgamento do MS n2 118.832, que 
a medida liminar do mandado de se
gurança assenta-se em pressupostos 
objetivos, inscritos no art. 72 da Lei 
nQ 1.533151, quais sejam, o fumus bo
ni juri e o periculum in mora. 

Ora, é evidente que reconhecido, 
pelo próprio magistrado a quem 
coube decidir pelo deferimento da li
minar, que são ocorrentes esses 
pressupostos, a partir desse reco
nhecimento nasce para o impetran
te o seu direito subjetivo de tê-la 
concedido, do que decorre o direito 
à impetração de novo mandamus 
para fazer valer a vontade da lei 
acima indicada. 

No caso em tablado, a liminar 
naquele primeiro writ foi solicitada 
para suspender a exigibilidade do 
crédito tributário, nos moldes pre-
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vistos no art. 151, IV, do Código lli
butário Nacional. Esse dispositivo, 
como de fácil observância, não faz 
nenhuma exigência no que seja per
tinente à realização de qualquer de
pósito, ao contrário, afasta-a, na 
medida em que o impõe em um ou
tro inciso (II) do mesmo art. 151, 
configurando, assim, uma outra hi
pótese, uma diversificada razão, 
porque a exigibilidade do crédito tri
butário pode ser suspensa. 

Observo que não colho de verifi
car, pois a tanto não sou instado, se 
o fumus boni juris e o periculum 
in mora estão presentes no primei
ro mandado de segurança acima re
portado. Isso o douto juiz que o pro
cessa já o fez, reconhecendo e afir
mando a ocorrência de ambos. 

Cuido aqui apenas de constatar 
que é abusiva a exigência do depó
sito que, sobre demonstradora de 
um gesto de prudência do douto ma
gistrado, é, antes disso e acima dis
so, uma exigência descabida e ile
gal. 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento ao recurso, mantendo 
íntegra a liminar concedida no pri
meiro mandamus, dela afastando 
apenas a exigência do depósito. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 448-0 SP 
(90.0005051-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
Coplen S/A Ind. Com. Advogados: 
José Carlos Graça Wagner e outro. 
T. Origem: llibunal Regional Fede
ral da 3ª Região. Impdo.: Juízo Fe
deral da 18ª Vara-SP. Litis.: União 
Federal. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 11.04.94 - lª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo, Humberto 
Gomes de Barros e Milton Luiz Pe
reira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 946-0 - RS 

(Registro nº 91.0006287-1) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recte.: Câmara Municipal de Campo Real 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Impdo.: Deputado Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio Grande do Sul 

Recdo.: Estado do Rio Grande do Sul 

Adv.: Dr. JoeZ Augustin 
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EMENTA: "Município. Nome. A alteração do nome dos Municí
pios, de competência do Estado-membro, não está sujeita aos re
quisitos do art. 14, caput, da Constituição Federal. 

Não é inconstitucional a legislação estadual que prevê consulta 
plebiscitária para esse fim." 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior 'fribu
nal· de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Pádua 
Ribeiro, José de Jesus, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. 

Brasília, 15 de dezembro 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICa LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICa 
LUZ: O 'fribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul denegou mandado de 
segurança, impetrado pela Munici
palidade de Campo Real contra ato 
da Assembléia Legislativa do Esta
do consubstanciado em lei alteran
do a denominação daquele Municí
pio. 

O acórdão recorrido está assim 
ementado (fls. 192): 

"Município. Nome. - A compe
tência para denominação do Mu
nicípio é do Estado, detentor de 
competência política. Não é in
constitucional a previsão de con
sulta plebiscitária, pois também 
é princípio constitucional a con
sulta popular. Segurança denega-
d " a. 

Aqui no 'fribunal o Ministério 
Público Federal opinou no sentido 
de se julgar prejudicado o recurso. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O SR. MINISTRO AMÉRICa 
LUZ (Relator): Adoto como razão de 
decidir o Parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República, da la
vra do Dr. Getúlio Rivera Velasco 
Catanhede, nos seguintes termos 
(fls. 362/364): 

"Preliminarmente, é de se en
fatizar o distanciamento tempo
ral dos propósitos então em voga, 
quando transportados para os 
nossos dias. 

Vivia-se, em 1977, sob o pálio 
de mandamentos constitucionais 
outorgados que pouco, senão o 
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mínimo, atribuíam aos Municí
pios. Ao contrário, hoje, esses es
tão personalizados com prodiga
lidade na Carta Magna, consti
tuindo-se em esteios basilares, a 
partir das disposições que inau
guram os princípios fundamen
tais do Estado Democrático de 
Direito. Não há organização polí
tico-administrativa do Estado
União, sem a participação atuan
te do ente municipal. 

Outros são, pois, os dias, e ou
tra a estrutura organizacional vi
gente. 

De outra parte, sem qualquer 
propósito de manifestação sobre 
a legitimidade da impetrante ora 
recorrente - suficientemente dis
cutida nos autos - é de se lem
brar que a Câmara de Vereadores 
de "Campo Real", com mandato 
eletivo à época, constituía-se do 
resultado de um momento políti
co próprio, ao império do bi-par
tidarismo, e que por certo não se 
coadunaria com o destes dias. 

Estão longínquos, por dem;iis, 
os anseios, as emoções e os int c
resses que impulsionaram os re
presentantes populares a toma
rem a iniciativa da invocação do 
writ, contra o resultado de con
sulta popular, embora tenha pre
dominado em apenas 10%. 

Em mesma linha, não se pode 
precisar se a denominação "Não 
Me Toque" ainda hoje fere aos 
brios ou aos interesses da edilida
de (que não se sabe, sequer, se 
"campo realense" hoje) diploma-

da já há quase quatro anos pas
sados e depois de onze anos da 
impetração do mandado que se 
recorre aqui. 

Com vênia, é de se entender 
que fossem já suficientes as ra
zões até aqui enumeradas, para 
que se questionasse da oportuni
dade de agora se julgar aquilo 
que foi resultado de intenções cir
cunstanciais num momento da 
história política de um município. 

Mas, salvo mais elevado juízo, 
tal não precisa questionar-se. 

Com efeito, convertido pelo Su
premo 'Iribunal Federal o recur
so extraordinário em recurso or
dinário, este reendereçamento 
com mudança da alçada não po
derá desconfigurar o trato dado 
pela Alta Corte à matéria em 
questão. 

Vejamos. 

Como decorre dos autos, subs
tanciosamente recheados de eru
dição diferenciadas partes, versa 
o mandato de segurança original 
sobre matéria constitucional, ca
bendo ao Superior 'Iribunal su
cessor' agora, aquelas incumbên
cias do Supremo. 

Discute-se a constitucionalida
de de Lei Estadual editada ao ad
vento d~ Constituição revogada. 

Em feitos de similitude e ana
logia apropriadas, como é o caso 
das ações diretas da inconstitu
cionalidade, tem o Pretório Excel
so, reiteradamente, manifestado
se pelo prejuízo ao objeto daque-
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las que se confrontam com o regi
me constitucional anterior. Em 
circunstâncias tais, é julgada pre
judicada a representação. 

Como no acórdão que se segue, 
dentre muitos outros: 

"EMENTA: Representação 
de inconstitucionalidade. Ques
tão de ordem. 

Já se firmou o entendimen
to desta Corte no sentido de 
que a ação direta de inconstitu
cionalidade visa apenas à tute
la da ordem constitucional vi
gente, razão por que em casos 
como o presente, em que a in
constitucionalidade da norma 
impugnada foi argüida a vista 
da emenda constitucional n Q 

1/69, ora revogada, foram as 
respectivas representações ti
das como prejudicadas. RPQO-
1.555-GO - ReI. Em. Min. Mo
reira Alves, DJ de 10/4189, pág. 
380." 

Por tudo isso, não é de prospe
rar o pedido recursal, embora o 
muito de fundamentação que con
templa". 

Ante o exposto, acato estas pon
derações para julgar prejudicado o 
recurso. 

É como voto, preliminarmente. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 946-0 RS 
(91.0006287-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Câma
ra Municipal de Campo Real. Advo
gado: Joel Augustin. T. Origem: 'lH-

bunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul. Impdo.: Deputado 
Presidente da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Rio Grande do 
Sul. Recdo.: Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro-Relator julgando prejudicado 
o Recurso Ordinário, pediu vista o 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro. Aguar
dam os Srs. Ministros José de Je
sus, Hélio Mosimann e Peçanha 
Martins (em 18.06.93 - 2ª 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

VOTO-VISTA 
(PRELIMINAR DE 

PREJUDICIALIDADE) 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: O Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul denegou o mandado de seguran
ça, impetrado pela Municipalidade 
de Campo Real contra ato da As
sembléia Legislativa daquele Esta
do, consubstanciado em lei alteran
do a denominação daquele Municí
pio, achando-se o acórdão assim 
ementa do (fls. 192): 

"Município. Nome. A competên
cia para denominação do Municí
pio é do Estado, detentor de com
petência política. Não é inconsti
tucional a previsão de consulta 
plebiscitária, pois também é prin
cípio constitucional a consulta po
pular. Segurança denegada." 
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Na assentada de 18-8-93, pedi vis
ta dos autos, após o voto do ilustre 
Relator, julgando prejudicado o re
curso. 

Dos estudos a que precedi, che
guei a conclusão diversa do Precla
ro Relator, com relação à prejudicia
lidade do recurso. Para proclamá-la, 
baseou-se o seu douto voto no pare
cer da douta Subprocuradoria Geral 
da República, apoiado em preceden
te do Excelso Pretório assim emen
ta do (fls. 364): 

"Representação de inconstitucio
nalidade. Questão de ordem. 

J á se firmou o entendimento 
desta Corte no sentido de que a 
ação direta de inconstitucionalida
de visa apenas à tutela da ordem 
constitucional vigente, razão por 
que, em casos como o presente, 
em que a inconstitucionalidade da 
norma impugnada foi argüida à 
vista da emenda constitucional nQ 

1/69, ora revogada, foram as res
pectivas representações tidas co
mo prejudicadas. (RPQO-1.555-
GO - ReI. Min. Moreira Alves, 
DJ de 10/2/89, pág. 380)" 

Acontece que, a meu ver, o citado 
precedente não se aplica à espécie, 
porquanto se refere ação direta de 
inconstitucionalidade e não à decla
ração de inconstitucionalidade inci
denter tantum, como no caso. 

A distinção é relevante, porquan
to a ação direta tem por objeto a tu
tela da ordem constitucional vigen
te, enquanto a declaração de incons
titucionalidade no caso concreto re
fere-se não apenas à ordem constitu
cional vigente, mas, também à pre-

térita. Com efeito, a lei que não se 
harmoniza com a Constituição em 
vigor ao tempo da sua promulgação 
é inconstitucional, mesmo que a re
ferida Lei Maior j á não mais estej a 
em vigor. A respeito, aliás, vem as
sim decidindo a Corte Especial des
te 'fribunal. 

Isto posto, afasto a preliminar de 
prejudicialidade do recurso. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE J~
SUS FILHO: Sr. Presidente. Peço 
vênia ao eminente Ministro-Relator 
para acompanhar o voto de V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 946-0 RS 
(91.0006287-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Câmara 
Murucipal de Campo Real. Advogado: 
Joel Augustin. T. Origem: 'fribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul. Impdo.: Deputado Presiden
te da Assembléia Legislativa do Es
tado do Rio Grande do Sul. Recdo.: 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento a TUrma, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro-Relator, afastou 
a preliminar de prejudicialidade do 
recurso, pedindo vista o Sr. Minis
tro-Relator, para proferir voto mé
rito. Aguardam os Srs. Ministros 
Pádua Ribeiro, José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins (em 
10.12.93 - 2ª TUrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 
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VOTO (MÉRITO) 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Vencido que fui na preliminar, 
no mérito, para negar provimento 
ao recurso, adoto integralmente o 
pronunciamento do órgão do Minis
tério Público Federal, da lavra do 
Dr. Moacir Antônio Machado da Sil
va, posto nestes termos (lê - fls. 
344/353): 

Do exposto, em conclusão, nego 
provimento ao recurso. 

VOTO (MÉRITO) 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO; No mérito, nego 
provimento ao recurso. Adoto, a pro
pósito, os fundamentos do parecer 
do douto órgão do Ministério Públi
co Federal, da lavra do Dr. Moacir 
Antônio Machadao da Silva in ver
bis (fls. 344-353): 

<tA Câmara Municipal de Não
Me-'lbque, autodesignada Câma
ra Municipal de Campo Real, im
petrou segurança contra a Egré
gia Assembléia Legislativa do Es
tado, com o objetivo de descons
tituir a Lei est.· n Q 7.051, de 
27/12/76, que restabeleceu a de
nominação de Não-Me-'lbque ao 
Município, sustentando a incons
titucionalidade das Leis est. n2§. 
6.601, de 27/9/73, e 6.885, de 
18/7/75, que atribuem competên
cia à Assembléia Legislativa pa
ra a mudança do nome de muni
cípios, mediante consulta plebis
citária à população interessada. 

2. O Egrégio 'fribunal de Jus
tiça do Estado, porém, denegou a 
segurança, em acórdão que traz a 
seguinte ementa: 

"Município. Nome. A compe
tência para denominação do 
Município é do Estado, deten
tor da competência política. 
Não é inconstitucional a previ
são de consulta plebiscitária, 
pois também é princípio consti
tucional a consulta popular. Se
gurança denegada." 
3. Recorre a impetrante, am

parada na letra c do permissivo 
constitucional, contestando a va
lidade da Lei est. 7.051, de 1976, 
em face dos arts. 15, lI, e 13, I, 
combinado com art. 10, VII, letra 
a, pois o plebiscito no âmbito mu
nicipal só é permitido na hipóte
se do art. 14, caput, e, por fim, 
diante de regras pertinentes ao 
processo legislativo, a saber, os 
arts. 13, II e 46 e §§, combinado 
com o art. 14, caput, todas da 
Constituição Federal. 

Reporta-se o recorrente ainda 
às alternativas jurídicas do pare
cer de fls. 317-336, que podem ser 
assim resumidas em sua parte 
conclusiva: 

a) a instituição e ordenação 
do plebiscito direta ou indire
tamente relacionado com a 
criação de municípios é de 
competência exclusiva da 
União (Constituição, art. 14), 
não sendo válida a legislação 
do Rio Grande do Sul que re
gulou matéria de mudança de 
nome de municípios, pois a Lei 
Complementar nQ 1, de 1967, 
já disciplinara esse assunto; 
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b) mesmo que o legislador 
federal não houvesse discipli
nado a matéria, não se poderia 
concluir que houvesse transfe
rido esse poder aos Estados, 
por omissão, visto que a com
petência sobre plebiscitos é ex
clusiva da União; e 

c) a julgar-se válida a insti
tuição do plebiscito, competen
te para processá-lo seria o Juiz 
Eleitoral, observadas as ins
truções expedidas pelo 'Iribu
nal Regional Eleitoral, e não o 
Juiz Estadual, que o realizou 
no simples exercício de sua ju
risdição comum, sem tais ins
truções. 

2 - Alcance do art. 14 e seu 
par. único da Constituição. 

4. Desde a Constituição de 
1891 até a de 1946, preponderou 
o entendimento de que competia 
com exclusividade aos Estados
membros legislar sobre criação, 
desmembramento, incorporação 
ou fusão e subdivisão de municí
pios. Ressalve-se apenas a chama
da "legislação orgânica federal", 
que vigorou sob a Constituição de 
1937 (Dec.-lei nº 311, de 1938, e 
Dec.-lei nº 5.901, de 1943). 

5. A criação de municípios, 
com efeito, é matéria vinculada à 
descentralização territorial, à di
visão político-administrativa do 
Estado-membro, por isso mesmo 
de sua competência privativa 
(Representação nº 199, Os Gran
des Julgamentos do STF, Edgar 
Costa, v. 3, p. 254; Levi Carnei
ro, Org. dos Municípios e do DF, 

1953, p. 259; Hely Lopes Mei
relles, Dir. Mun. Brasileiro, 
1977, p. 64-65; etc.). 

6. A jurisprudência do Supre
mo 'Iribunal Federal orientou-se 
decisivamente no sentido de que 
a criação e a alteração territorial 
dos municípios constituíam maté
ria incluída no âmbito dos pode
res remanescentes dos Estados
membros, competindo a estes, 
portanto, legislar em caráter ex
clusivo sobre o assunto (Rp 130, 
RDA 281238; Rp 199, cit.; Rp 513, 
RDA 75/235; Rp 544, DJ de 
13/8/64; RE 57.432, RTJ 40/160, 
etc.). 

7. Essa exclusividade, porém, 
tornava a autonomia municipal 
bastante vulnerável. João Men
des Júnior qualificava os municí
pios de incertus corpus, consi
derando que a qualquer tempo 
podiam ser divididos, desmem
braC1Ds ou limitados por lei do Es
tado (apud Homero Freire, Au
tonomia Municipal, RT 297/300). 

8. '!ais aspectos refletiram-se 
nas questões levantadas ao judi
ciário, em que se discutia, basica
mente como pondera Victor Nu
nes Leal, o relacionamento cons
titucional entre Estados e Muni
cípios, sobre a extensão dos con
ceitos de auto-organização dos 
Estados e de autonomia munici
pal. 

9. No julgamento da Represen
tação nº 199, por exemplo, alguns 
eminentes Ministros deixaram 
transparecer a intolerância pelos 
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processos de criação e de altera
ção territorial de municípios ao 
simples nuto das assembléias es
taduais. Daí a importãncia da ve
rificação das condições objetivas 
e subjetivas para o desmembra
mento, a incorporação ou a sub
divisão dos Municípios, como ga
rantias complementares à auto
nomia municipal. Aquelas consis
tiam em requisitos mínimos rela
tivos à população, receita anual 
e possibilidade de desenvolvimen
to, enquanto as últimas se refe
riam à prévia consulta da popu
lação interessada e à aprovação 
da respectiva Câmara de Verea
dores. 

10. A exigência de condições 
objetivas também tinha o sentidó 
de evitar a prolife~ação de muni
cípios sem capacidade econômico
financeira de subsistência ou de
senvolvimento. 

Por outro lado, quanto às con
dições subjetivas, ponderou-se que 
a exigência de consulta às Câma
ras Municipais interessadas com
prometeria virtualmente a compe
tência estadual, porque a entida
de a sofrer o desmembramento, a 
incorporação ou a subdivisão ja
mais concordaria com a mudança. 

11. Esse, em linhas gerais, o 
quadro imediatamente anterior ao 
Ato Institucional nº 2, de 1965, 
que, resolvendo parcialmente o 
problema, passou a exigir prova 
de viabilidade econômico-fmancei
ra, perante a Assembléia Legisla
tiva, para criação de novos Muni
cípios (art. 22). 

A Constituição de 1967 atri
buiu à lei complementar a fIxação 
dos requisitos mínimos de popula
ção e renda pública e a forma de 
consulta prévia às populações lo
cais (art. 14), exigindo ainda lei 
estadual para a criação de novos 
municípios (art. 15). 

A EC nº 1, de 1969, não inovou, 
nesta parte, o texto emendado. 
Esta a redação dada ao artigo 14: 

"Lei complementar estabele
cerá os requisitos mínimos de 
população, renda pública, bem 
como a forma de consulta pré
via às populações, para a cria
ção de Municípios. 

Parágrafo único - A orga
nização municipal, variável se
gundo as peculiaridades locais, 
a criação de Municípios e a 
respectiva divisão em distritos 
dependerão de lei." 

12. Em face da nova ordem 
constitucional, portanto, não po
de subsistir dúvida de que os 
Municípios continuam a ser cria
dos e organizados pelos Estados, 
de acordo com as regras do direi
to estadual, observados evidente
mente os requisistos do art. 14 e 
seu par. único da Constituição 
Federal. E a lei de que se cogita 
o dispositivo é a lei do Estado, se
ja para a criação, seja para a al
teração territorial do Município 
(Rp. 950, DJ 13/5/77; Rp. 867, 
RTJ 60/27; Rp. 878, RTJ 69/13; 
Rp. 964, RTJ 86/64; etc.). 

3 - Alteração de Nome de Mu
nicípio. 
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13. O poder de designar o ente 
constituído ou de alterar sua de
signação também está ligado à 
divisão político-administrativa do 
território do Estado. Se a nomen
clatura administrativa é ineren
te a essa divisão, também aos Es
tados-membros compete a deno
minação das municipalidades. 
Em comentário à Lei Orgânica 
dos Municípios de Minas Gerais, 
de 1951, sob o regime constitucio
nal de 1946, portanto, assinalou 
C. Martins da Silva: 

" ... na situação atual, a divi
são administrativa é assunto 
da competência dos Estados
membros e não da União ... " 

E adiante: "A designação da 
sede dos municípios e dos dis
tritos, como a criação e a 
supressão dos mesmos e a alte
ração de seus limites, constitui 
matéria a ser regulada exclusi
vamente pela legislação esta
dual, implícita que é a própria 
divisão administrativa do Esta
do, de vigência qüinqüenal. 
Quanto às modificações na to
ponímia, propriamente dita, de
vem, também, ser objeto de lei 
estadual; não importando em 
divisão administrativa e terri
torial, poderão ser feitas a 
qualquer tempo" (Direito Públi
co Municipal de Administração, 
1953 p.81). 

14. A designação das Munici
palidades, com efeito, transcende 
o interesse imediato local, envol
vendo o interesse mais amplo es
tadual e mesmo nacional. No re
gime constitucional de 1937, dois 

diplomas federais chegaram a 
traçar normas gerais sobre o as
sunto (Dec.-Iei nº 311/38 e Dec.-Iei 
nº 5.901/43). 

É evidentemente do interesse 
do Estado, expresso, aliás, em vá
rias constituições estaduais, que 
não se repitam designações já 
existentes em outros municípios 
ou distritos, que se evitem a de
signação de datas, vocábulos es
trangeiros, nomes de pessoas vi
vas e expressões compostas de 
muitas palavras. Por outro lado, 
as designações devem constar das 
leis estaduais de divisão admjnis
trativa, embora o direito estadual 
geralmente excepcione a hipóte
se de mudança de nome da regra 
de inalterabilidade no quadriê
nio. 

15. A designação ou alteração 
do nome dos Municípios, porém, 
não está submetida à regra do 
art. 14 e seu par. único da Cons
tituição Federal. É certo que no 
próprio processo de criação do 
município já surge a sua designa
ção, como também o desapareci
mento, em caso de extinção. Es
sa vinculação, entretanto, atende 
mais a uma circunstância de or
dem prática, não se confundindo 
a criação de um ente com sua de
signação. Tanto isso é certo que 
pode ocorrer mudança do nome 
do município já constituído, inde
pendentemente de qualquer revi
são territorial. No sentido inver
so, o desmembramento de uma 
parte do território de um municí
pio a outro está suje"ito àquelas 
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condições constitucionais, mas é 
evidente que essa hipótese não 
implica necessariamente na alte
ração do nome de qualquer das 
municipalidades envolvidas. 

16. Inconfundíveis, na ordem 
natural como na linguagem jurí
dica, os conceitos de criação e o 
de denominação, não se pode pre
tender vincular aos requisitos do 
art. 14 e seu par. único da Cons
tituição o processo de mudança 
de nome de um município. 

17. O dispositivo só se refere à 
criação e, por interpretação ex
tensiva, aos processos de alte
ração territorial de um modo ge
ral. O sentido gramatical do vo
cábulo como a razão jurídica da 
regra conduzem a uma única e 
inevitável compreensão, a de que 
os pressupostos aí fixados não 
abrangem a hipótese não contem
plada de alteração do nome do 
município. 

4 - A previsão de plebiscito 
em lei estadual. 

18. No direito anterior ao regi
me constitucional de 1967, como 
já se referiu, os Estados-membros 
disciplinavam amplamente o pro
cesso de criação ou de alteração 
territorial dos Municípios, e esta
beleciam, quase sempre, como 
condição, a consulta plebiscitária 
das populações interessadas. Ja
mais, porém, se declarou a inva
lidade da legislação que instituía 
essa forma democrática de delibe
ração. Pelo contrário a medida 
era reputada indispensável para 

evitar o arbítrio, permitindo ain
da atender ao interesse imediato 
da comunidade local. 

19. Se ao Estado-membro com
pete designar as municipalida
des, pode também disciplinar o 
processo respectivo. 'lendo o po
der de proceder à divisão político
administrativa de seu território, 
e, portanto, o de denominar os 
Municípios, tem também o Esta
do o poder de disciplinar a forma, 
os meios de atingir esses fins. 

20. Por outro lado, a Constitui
ção Federal não restringe a con
sulta plebiscitária às hipóteses 
expressamente contempladas em 
seu texto, nem impõe a forma or
todoxa regulada em lei federal 
para os plebiscitos nela previstos. 
Como acentuou, com exatidão, a 
Procuradoria Geral da República, 
em pedido de argüição de incons
titucionalidade das mesmas Leis 
est. 6.601/73 e 6.885/76, "plebis
cito é matéria de direito público, 
mas não estritamente de direito 
constitucional", e, consoante re
sulta do art. 82, XVII, letra b, da 
Constituição, só o plebiscito que 
envolve matéria eleitoral deve ser 
regulado em lei federal (fls. 95 e 
§§). Esse sempre foi o entendi
mento do Supremo 'll:ibunal (ver, 
p. ex., além de Rp. 199, o RE 
57.432, RTJ 40/160). 

21. É certo que a Constituição 
vigente não reproduz a exigência 
de plebiscito para a criação de 
Estados, do art. 22 do texto de 
1946. A instituição de consulta 
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plebiscitária, porém, encontrava 
fundamento nos poderes remanes
centes dos Estados, e não em re
gra pertinente à adaptação ao mo
delo federal. A regra do art. 22 da 
Constituição de 1946 servia ape
nas de argumento para a implan
tação de medida idêntica, no to
cante ao processo de criação de 
municípios. Estes aspectos, aliás, 
foram ressaltados no julgamento 
de Representação n2 199, como se 
vê deste trecho do acórdão respec
tivo: 

"Dispôs-se na Emanda que 
a divisão, incorporação, desa
nexação ou anexação de terri
tórios municipais seriam sub
metidos a plebiscito, solução 
democrática direta que, in ca
su, encontra argumento favo
rável até mesmo no art. 22 da 
Constituição Federal. 

Se a esta disposição não es
tão obrigados os Estados, po
dendo prescindir de qualquer 
consulta às circunscrições inte
ressadas, é claro que a consul
ta plebiscitária satisfaz ou de
ve sat:sfazer os mais exigentes 
na preservação da autonomia 
municipal." 

22. Thmbém não há infringên
cia de regra pertinente ao regime 
representativo. A Constituição 
Federal não exige processo espe
cial de legislação para a medida 
materialmente administrativa de 
mudança de nome de município, 
sendo legítima, portanto, essa 
atribuição à Assembléia Legisla
tiva mediante lei, após a realiza
ção do plebiscito. Regras mate-

rialmente administrativas são as 
que instituem o plebiscito e regu
lam o modo de sua realização. 

A designação ou alteração do 
nome, bem como a disciplina da 
forma estão compreendidas nos 
poderes remanescentes do Esta
do Federal (Constituição, art. 13, 
§ 12). 

Conclusão 

23. A lei estadual n2 7.051, de 
1976, que alterou a designação do 
Município de Campo Real para 
Não-Me-Thque, não infringe, por
tanto, regras constitucionais per
tinentes à autonomia municipal 
ou ao processo legislativo. 

Por outro lado, a alteração do 
nome dos municípios não está su
jeita aos requisitos do art. 14, ca
put, da Constituição, nem há in
constitucionalidade na adoção de 
consulta plebiscitária para0 mes
mo fim." 

Em conlcusão, pois, nego provi
mento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 946-0 RS 
(91.0006287-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Câma
ra Municipal de Campo Real. Advo
gado: Joel Augustin. T. Origem: 'fri
bunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul. Impdo.: Deputado 
Presidente da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Rio Grande do 
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Sul. Recdo.: Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, a Thrma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(em 15.12.93 - 21! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro, José 
de Jesus, Hélio Mosimann e Peça
nha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.694-8 - RS 

(Registro nº 92.0010402-9) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrentes: Sônia Luzia Dalpiaz e outros 

Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Impdo.: Secretário da Saúde e do Meio Ambiente do Estado do Rio 
Grande do Sul-

Advogados: Drs. Reginald D. H. Felker e outros, e Sílvia Opitz 

EMENTA: Administrativo - Contrato de estágio em programa mul
tidisplinar de saúde pública - Remuneração vinculada à dos re
sidentes médicos - Boa-fé - Equilíbrio econômico - Congelamento. 

- Se o Estado, em contrato firmado com estagiários, lhes prome
te remuneração igual à que paga aos médicos residentes, não po
de, no curso do contrato romper esta igualdade, em detrimento aos 
estagiários. Os contratos administrativos não estão imunes aos 
princípios da boa-fé e do equilíbrio econômico. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira fuma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi-

mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Garcia Vieira e 
Demócrito Reinaldo. Ausentes, jus
tificadamente, os Ministros Milton 
Luiz Pereira e Cesar Asfor Rocha. 

Brasília, 7 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 
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Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O E. Subpro
curador-Geral da República, Miguel 
Guskow, descreveu a controvérsia, 
assim (fls. 16~165): 

"Há 17 anos, o Estado do Rio 
Grande do Sul mantém um proje
to, através da Secretaria da Saú
de, pela Escola de Saúde Pública, 
denominado residência multidis
ciplinar. Executa um programa 
de residência interdisciplinar em 
saúde mental no Hospital São 
Pedro e na residência interdisci
plinar em medicina geral comuni
tária, na Unidade Sanitária Mu
rialdo, na Cidade de Porto Ale
gre. 

Aos programas se integram 
atividades de médicos, assisten
tes sociais, enfermeiros, terapeu
tas ocupacionais, nutricionistas, 
comunicadores sociais, professo
res de educação física, com igual
dade de responsabilidade e simi
lar carga de atividades. 

É exigido dos candidatos à re
sidência a conclusão do curso su
perior respectivo, tempo integral 
e dedicação exclusiva. 

A seleção dos candidatos é efe
tuada por concurso público. 

O tempo de duração do progra
ma tem sido de 2 anos. 

Pelas próprias I1olítiça~ do pro
grAma, todos os profisllionais en
volvidos recepiam rem}meração 
igual, sep.do o ;par~fro o da re
sidência médic,a. Esse ,PaFâmetro 
f,oi pactuado eptn p Est,ado do 
Rio Gr?-Ilde do /Sul e Of> impetran
tes, ,atendep.d,o a normas especi
fjcfld,as pelo próprjo :Estado (ma
nu~l do candidató, fJ.s. 57/58): 

f'Rell}uneração: O valor da BO,l
s~ ,de Estuqo é determinado 

J>@lo M:E;C! Ae ac~)l"(~o com as 
.normas 4a CNRM (fesidência 
m,édica)." 

Nos termos jnp.iyidu/iis de ,com
promisso, y.g. ,o firmado às fls. 
72/73, v~-Ile: 

"Cláusula terceira; o e,stagiário 
reçeberá uma re,Ilfunéração co
m.o bolsista. O ya~or da bolsa é 
determinado pela Qomissão Na
cional de Residência Médica." 

"pIáusula qu~a: Fica compro
missafo e1ftr~ as parte,;; (Hos
pital e estagiárjq) que o está
gip t,erá a duração de dois 
arros, em r<1gime de tempo in
tegral,.," 

Soprevindo a Lei Feperal8.13&1 
90, v,eio ,altel'aJ7 o critério de c/Ílcu
}o do valor "da residên,cia méd~a, 
pret,exfo /~e ,que ,se v/llru o recor
rido, de, a Pflrtír de janeiro de 
H)91, ddx/ir d,e pagar a remune
ração ,das bo~sas dos não médicos 
pelo índice pactuado, congelando-a. 

Vier/lm os recorrentes a juízo 
pleitear a manutenção do direito 
líguido e certo, ,sendo d)3negado o 
pedido no 'Iribuna~ de Justiça do 
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Estado do Rio Grande do Sul, 
que assim se pronunciou (fls. 
128); 

"Ora, a superveniência da Lei 
8.138, de 28.12.90, que 
alterando, majorou o valor da 
bolsa de estudo do médico re
sidente, endereçou-se especifi
camente a esta área (fls. 59). 
Logo, como dois eram os con
cursos, só os da área médica 
foram alcançados pelo aumen
to da lei federal, restando aos 
outros dignos profissionais do 
outro concurso pleitear junto 
ao Governo do Estado a equi
par ação, ou melhoria dos seus 
ganhos. Todavia, o caminho 
palmilhado neste mandado de 
segurança é inadequado para o 
fim visado, pois que de isono
mia não se trata." 

Daí o recurso ordinário." 

Tomo esta descrição, como relató
rio. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): O 
Estado recorrido, após selecionar os 
Recorrentes, impôs a eles cláusulas 
contratuais previamente estipula
das. 

Firmou, assim, um contrato de 
adesão, muito semelhante ao con
trato de trabalho. 

Exigiu dos candidatos, trabalho 
em tempo integral e dedicação ex
clusiva. 

Em troca, prometeu-lhes remune
ração equivalente àquela determi
nada para a residência médica. 

O advento da Lei federal, alte
rando o critério de cálculo do paga
mento devido aos residentes médi
cos, fez com que o Estado, em lugar 
de pagar aos estagiários remunera
ção calculada segundo o novo cri
tério, simplesmente congelasse a 
quantia que vinha pagando. 

Esta atitude foi qualificada, no 
voto vencido do E. Desembargador 
Décio Erpen, como "desleadade es
tatal". (fls. 131) 

Tenho para mim, que além da 
deslealdade, o congelamento da re
muneração traduziu uma quebra 
contratual. Rogo vênia para repro
duzir as palavras do E. Subprocura
dor Miguel Guskow: 

"Ora, se o pacto foi pagar a to
dos pela remuneração do residen
te médico, todos devem ser remu
nerados pelo valor fixado para a 
residência médica. Aqui está um 
direito líquido e certo, cristalino, 
que não necessita de dilação pro
batória, nem de maiores perqui
rições. 

As regras do pacto foram alte
radas unilateralmente pelo recor
rido, que violou direito líquido e 
certo dos recorrentes de receber, 
durante a duração do estágio, a 
remuneração fixada para residen
tes médicos. A lei federal sobre 
que se apóia o recorrido, à toda 
evidência não legislou nem con-
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tra nem a favor do pacto que o 
Estado firmou com seus estagiá
rios (recorrentes)." (Fls. 165/6) 

A equação econômica do contrato 
é um direito de quem firma qual
quer acerto. O Estado, preso - mais 
ainda que o particular - aos impe
rativos da boa-fé, não pode quebrar, 
arbitrariamente, esta equação. 

A vinculação do valor remunera
tório àquele assegurado aos residen
tes médicos constituiu um modo de 
facilitar e garantir a manutenção do 
equilíbrio contratual. 

Lembre-se, de passagem, que o 
contrato não transformou os esta
giários em funcionários públicos. 
Eles assumiram a qualidade de co
laboradores do poder público. A ve
dação constitucional relativa à vin
culação de vencimentos (CF, art. 37, 
XIII) é, aqui, impertinente. 

Dou provimento ao recurso. 

. EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 1.694-8 - RS 
(92.0010402-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Humberto Gomes dê Barros. 
Rectes.: Spnia, Luzia Dalpiaz e ou
tros. Advogados: Reginald D. H. 
Felker e outros. T. Origem: 'fribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul. Impdo.: Secretário da Saú
de e do Meio Ambiente do Estado 
do Rio Grande do Sul. Recdo.: Esta
do do Rio Grande do Sul. Advogada: 
Sílvia Opitz. 

Deci~ão: A Thrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 07.03.94 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra e Demócrito Reinaldo. 

Ausentes, justificadamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira e Cesar Asfor Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.489-1 - MG 

(Registro nº 93.0000924-9) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrentes: Antonio Aquiles de Andrade e cônjuge 

Advogados: Farid Assrauy e outros 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Impetrado: Juízo de Direito da 1 g Vara da Fazenda Pública de Belo Ho-
rizonte-MG 

Recorrida: Fazenda Pública do Distrito Federal 
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EMENt.NI Mandado de Segurança. Decisão denegatória. Senti
do amplo da expressão. Recurso Ordinário. Cabimento, mesmo que 
não enfrentlirtdo o mérito. Pretendido efeito suspensivo a agravo. 
Segurança nãa cdnhecida. 

Não há qlie distinguir, para efeito de cabimento do recurso or
dimirio/ entre a decisão que denega a pretensão e aquela que de
sacolhe d pedido, sem o exame da pretensão exposta. Na expres
são genéx'1da "quando denegatória a decisão" está compreendida 
tanto a que! enfrenta o mérito como a que simplesmente extingue 
o prodessoi 

O efelto suspensivo ao agravo (que decidirá sobre a matéria con
troverddaJ só se justifica excepcionalmente, demonstrado o pe
rigo de dano lrteparávet 

I 

ACÓRDÃO 

Vistos; teYatados e dÍscuÚdbS es
tes autos, ~co/dant os Mfuistros da 
Segunda fuma do Superior llibu
nal de Justiça, tla conformidade dos 
votos' e das notas taquigráfi:cas li se
guir, por unt:tIl'imidade/ conhecer do 
recurso e negar~lhe provÍlnento. 
Part,ici.par~:m1 dq Julgamento os, Srs. 
Ministros Am~rico Luz e José de Je
sus. Au~e'ntes! justificadamente os 
Srs. Ministros Pádua RibeÍro e Pe-

, I 

çanha Martms. 
J 

BrasílIa! 03 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS, Presi
dente. Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Relator. 

RELÁTÓRIO 

O SR. MI~ISTRa HÉLIO MOSI
MANN: CUIda a hipótese de Man
dado de Segurança objetivando a 

concessão de liminar para dar efei
to suspensivo a Agravo de Instru
mento, em face da realização de lei
lão no qual, segundo alegam os im
petrantes, ora recorrentes, seria 
alienado o único bem de sua pro
priedade - bem de família. 

Ao fundamento de insuficiente a 
prova apresentada, bem como por 
não vislumbrado dano irreparável, 
além de ser a aplicabilidade da Lei 
n Q 8.009/90 matéria pertinente ao 
Agravo, foi indeferida a inicial do 
writ por faltar aos peticionários in
teresse de agir (fls. 38/39). 

Apresentado Agravo Regimental, 
restou este desprovido à unanimida
de de votos (fls. 41/45). 

Inconformados, recorreram ordi
nariamente Antonio de Aquiles de 
Andrade e sua mulher, arrimados 
na alínea b, do inciso lI, do artigo 
105, da Carta em vigor. 

O Ministério Público de Minas 
Gerais pronunciou-se às fls. 69/73. 
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Parecer da Subprocuradoria-Ge
ral da República, às fls. 81/83, opi
nando pelo improvimento do recur
so, pois a rejeição do mandamus 
por falta de pressupostos não dá en
sejo a recurso ordinário, cabível 
apenas quando há decisão denega
tória. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Senhor Presiden
te, trata-se, in casu, de Mandado 
de Segurança impetrado com o ob
jetivo único de dar efeito suspensi
vo a agravo, pelo qual se insurgiam 
os recorrentes contra a alienação, 
em hasta pública, de seu único bem, 
amparado, segundo alegam, pela 
Lei nº 8.009/90 - bem de família. 

Não obtiveram a pretendida limi
nar e, ao contrário, o relator na 
Corte Estadual indeferiu a inicial 
do mandado, por entender faltar aos 
peticionários interesse de agir. 

Apresentaram Agravo Regimen
tal que, improvido, deu margem ao 
presente recurso. 

Não merece prosperar a irresig
nação. 

Inicialmente, ao contrário do que 
preconiza o Ministério Público Fe
deral, temos sustentado o cabimen
to do recurso ordinário e não do es
pecial. Assim, por exemplo, no Re
curso em Mandado de Segurança nº 
501, de São Paulo: 

"Cabe, realmente, o recurso or
dinário, como foi interposto, da
ta venia. 

Apesar de algumas manifesta
ções discordantes (José da Silva 
Pacheco, in "O Mandado de Se
gurança e outras Ações Constitu
cionais Típicas", pág. 202, doutri
na e jurisprudência, de um modo 
geral, dão como cabível o recurso 
ordinário. 

Para o Ministro Carlos Velloso, 
"quando a decisão for denegató
ria, há quem queira distinguir 
entre decisão que de nega a pre
tensão, assim o direito pleiteado, 
e decisão que julga o autor care
cedor da ação de segurança, ou 
não conhece do writ, por inexis
tência de direito líquido e certo, 
argumentando que somente a 
primeira estaria sujeita ao recur
so ordinário. A distinção, entre
tanto, nao tem procedência, pois 
a decisão que julga o autor care
cedor da ação de segurança é de-

'~cisão que denega a segurança 
(Sálvio de Figueiredo Thixeira, 
Mandado de Segurança e de In
junção, Saraiva, 1990, pág. 119). 
Ademais, a Constituição, que é 
lei geral, não utiliza a terminolo
gia processual com o rigor que se
ria exigido da lei processual espe
cífica" (Recursos no Superior 'IH
bunal de Justiça, 1991, pág. 28). 

Neste Tribunal, não é outro o 
sentido da jurisprudência majori
tária (Rec. em MS nº 163-SP, reI. 
Min. Costa Lima, em 21.03.90; 
Rec. em MS nº 224-PB, ReI. Min. 
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Vicente Cemicchiaro, em 06.06.90). 
E no Supremo 'llibunal Federal, in
térprete maior da Constituição, o 
eminente Min. Celso de Mello (MS 
Agr. Regimental nº 21.112-1-PR, em 
07.06.90), assim se mal'lifeGtou: 

"A locução constitucional -
"quando denegatória a decisão" 
- tem sentido amplo, pois não 
só compreende as decisões dos 
'llibunais que, apreciando o me
ritum causai, indeferem o pe
dido de mandado de segurança, 
como também abrange aquelas 
que, sem julgamento do mérito, 
operam a extinção do processo" 
(JSTF 143/107)." 

Admitido, porém, o recurso ordi
nário, nego-lhe provimento. 

Na verdade, o que estava em dis
cussão nestes autos era o efeito sus
pensivo a ser conferido ao agravo de 
instrumento interposto. 

Pelo decurso do tempo, tudo está 
a indicar tenha sido o agravo julga
do. 

Mesmo que assim não sej a, de 
qualquer forma, ali é que a questão 
controvertida - aplicabilidade ou 
não ao caso da Lei nº 8.009/90 -
deverá ser examinada em toda a 
sua extensão, diante das provas 
apresentadas. 

Não vislumbro perigo de dano ir
reparável a ser resguardado até o 
julgamento do agravo, acaso ainda 
não realizado. Ainda que mantida a 
penhora, a decisão sujeitar-se-ia ao 
recurso próprio, podendo ser inclu
sive descontituída a venda judicial 
se levada a efeito. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.489-1 - MG 
(93.0000924-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Rectes.: An
tonio Aquiles de Andrade e cônjuge. 
Advogados: Farid Assrauy e outros. 
T. Origem: Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais. Impdo.: 
Juízo de Direito da 1 ª Vara da Fa
zenda Pública de Belo Horizonte
MG. Recda.: Fazenda Pública do 
Distrito Federal. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso e negou-lhe 
provimento (em 03.11.93 - 2ª 'fur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e José 
de Jesus. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Peça
nha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JOSÉ DE JESUS. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 2.657-7 - RJ 

(Registro nQ 93.0007138-6) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Caixa Econômica Federal-CEF 

Advogados: Luiz Antônio Azamor Rodrigues e outros 

T. Origem: Tribunal Regional Federal da 2g Região 

Impetrado: Juízo Federal da 24 g Vara-RJ 

Recorridos: Orleam Chamfim de Anchieta e outros 

EMENTA: Administrativo. FGTS. Servidor público. Mudança de 
regime. Movimentação da conta vinculada. Leis 8.036/90, art. 20, 
VIIL e 8.678193, art. 49.. 

L Satisfeita a condição legalmente estabelecida, o servidor pú
blico transferido do regime celetista para o estatutário tem direi
to à movimentação da sua conta do FGTS. 

2. Recurso que se julga prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas ta qui gráficas a se
guir, por unanimidade, julgar preju
dicado o recurso. Votaram com o Re
lator os Ministros Américo Luz, An
tônio de Pádua Ribeiro e Hélio Mo
simann. Ausente, ocasionalmente, o 
Sr. Ministro José de Jesus. 

Brasília, 04 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: 'frata-se de recurso ordi
nário constitucional da Caixa Econô
mica Federal, impugnando acórdão 
do TRF da 2ª Região denegatório de 
mandado de segurança de sua com
petência originária, no qual se pre
tendia obstaculizar liminar concedi
da no primeiro grau autorizando a 
movimentação do FGTS por servido
res públicos transferidos para o re
gime estatutário. 

Pugnando pela refonna da decisão 
recorrida, a recorrente invoca a le
gislação que, a seu ver, impede a 
movimentação da conta vinculada 
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por mudança de regime, invectivan
do o ato judical que a autorizou de 
inadequado e ilegal. 

Recebido na origem e processado 
sem o oferecimento de contra-razões, 
o recurso veio a esta Corte com pa
recer da Subprocuradoria-Geral da 
República opinando por sua prejudi
cialidade, face ao início da restitui
ção do FGTS aos servidores ex-cele
tistas, a partir de 13.12.93. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O art. 6º da Lei 
8.162;91 estabelece que o saldo do 
FGTS, do servidor a que se aplique 
o regime da Lei 8.112;90, poderá ser 
sacado nas hipóteses previstas nos 
incisos III a VII do art. 20 da Lei 
8.03&'90, vedando, em seu § 1º, seja 
ele feito por mudança de regime. 
Inobstante, o inc. VIII do mesmo art. 
20 da citada Lei 8.03&'90 permite a 
movimentação da conta vinculada 
que, a partir desta lei, permanecer 
sem créditos de depósitos por três 
anos ininterruptos. 

Demais disso, a Lei 8.678, de 13 
de julho de 1993, alterou o mencio
nado inc. VIII do art. 20 da Lei 
8.03EV90, que passou a vigorar com 
a seguinte redação: 

"quando o trabalhador perma
necer três anos ininterruptos, a 
partir de 1 º de junho de 1990, fo
ra do regime do FGTS, podendo o 

saque, neste caso ser efetuado a 
partir do mês de aniversário do 
titular da conta." 

Implementada a condição estabe
lecida na lei, os servidores transfe
ridos para o regime estatutário pas
saram a usufruir, livremente, do di
reito à movimentação da conta vin
culada, razão pela qual julgo preju
dicado o presente recurso por perda 
do objeto da própria ação manda
mental. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.657-7 - RJ 
(93.0007138-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Recte.: Cai
xa Econômica Federal-CEF. Advo
gados: Luiz Antônio Azamor Rodri
gues e outros. T. Origem: Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região. Imp
do.: Juízo Federal da 24ª Vara-RJ. 
Recdos.: Orleam Chamfim de An
chieta e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, julgou prejudicado o recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 04.05.94 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro e Hélio Mosi
mann. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.668-1 - PE 

(Registro n2 93.0007359-1) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Recicol - Recife Construções Ltda. 

Recorridos: Projencol- Projetos de Engenharia e Construções Ltda., 
Construtora Aparecida Ltda. e o Estado dé Pernambuco 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Impetrado: Secretário de Educação e Cultura do Estado de Pernambuco 

Advogado: Milcíades Vicente de Paula 

EMENTA: Administrativo. Licitação. Proposta. Prazo de valida
de. Edital que atribui aos licitantes a sua fixação. Possibilidade. 

A licitação é procedimento administrativo cujo escopo funda
mental consiste em selecionar a proposta que, cumulativamente, 
melhor consulte aos interesses da Administração e apresente pre
ços e condições mais vantajosas. 

Por isso, exsurge inteiramente legítima a cláusula editalícia que 
atribui aos licitantes a responsabilidade de fixar o prazo de vali
dade das propostas apresentadas. 

Tal proceder não se confunde com omissão no estabelecimento 
de prazo, consistindo em legítimo exercício do poder de eleger as 
condições e os termos que integrarão o ato convocatório, sempre 
com o desiderato de obter a melhor oferta para a Administração. 

Negado provimento ao recurso, por unanimidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Thrma do Supe
rior 'Tribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros 
Humberto Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira e Cesar Asfor Rocha. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. 

Brasília, 02 de fevereiro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Recicol - Recife Cons
truções Ltda. maneja recurso ordi
nário em mandado de segurança, 
com base na letra b, inciso II, do ar
tigo 105 da Carta Federal, contra 
acórdão do egrégio 'll:-ibunal de Jus
tiça de Pernambuco, ao fundamen
to de que, em processo licitatório no 
qual obteve a terceira colocação, 
houve inadequada fixação do prazo 
de validade das propostas, por par
te dos demais licitantes, fato este 
não considerado pela Administração 
e que o conduziria à condição de 
vencedor do certame. 

Historia que a Secretaria de Edu
cação de Pernambuco realizou to
mada de preços com o propósito de 
edificar uma unidade escolar de pri
meiro grau, sem especificar, no res
pectivo edital, o prazo de validade 
que deveria ser atribuído às propos
tas, tornando, destarte, obrigatória 
sua manutenção durante o interstí
cio de noventa dias, a teor do que 
preceitua o artigo 120, III da Lei 
Estadual n Q 7.741, de 28.10.78, lit
teris: 

"Art. 120. Na licitação serão 
sempre observadas as seguintes 
normas, independentemente de 
menção expressa no ato convoca
tório: 

I. omissis 

11. omissis 

IIl. qualquer licitante ficará 
obrigado a manter a proposta até 

noventa dias da data de sua 
abertura, se o ato convocatório 
não estabelecer outro prazo e a 
firmar o contrato, apresentando 
os documentos complementares 
para esse efeito, dentro do perío
do fixado na notificação ao clas
sificado;" . 

A autoridade impetrada, por sua 
vez, argumentou que o edital não 
foi silente quanto ao prazo de vali
dade das propsotas, como se vê do 
item 4.3.f, assim vazado: 

"4.3. O envelope 02 (dois) con
terá, em duas vias, a proposta de 
serviço, compreendendo: 

f) conter validade da propos-
t " a. 

Alega que, na busca da situação 
mais vantajosa, a Administração 
transferiu aos licitantes a responsa
bilidade pela fixação da validade 
temporal das propostas, havendo a 
primeira colocada estipulado prazo 
de 30 (trinta) dias, com valor da 
obra 37% inferior ao apresentado 
pela impetrante. 

Conclui não ter praticado qualquer 
ilegalidade nem ferido suposto direi
to líquido e certo da recorrente. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se pelo impro
vimento do recurso (folhas 87 a 90). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Tenho que 
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nenhum reparo merece a decisão 
objurgada. 

É que, como procedimento admi
nistrativo, a licitação tem por esco
po selecionar a proposta que, conju
gadamente, melhor atenda a suas 
demandas e apresente preços e con
dições mais vantajosas. 

Noutro falar: informam o proce
dimento licitatório, basicamente, os 
princípios da supremacia e da indis
ponibilidade do interesse público, 
que redundam, necessariamente, na 
seleção da proposta que alcance a 
perfeita simbiose entre menor pre
ço e melhor qualidade técnica da 
obra ou serviço. 

No caso sub-examen, a Admi
nistração optou por conferir aos que 
acorressem à licitação a faculdade 
de determinar o prazo de validade 
das propostas que mais lhes 
conviessem. Não se trata, como se 
vê, de omissão no estabelecimento 
do prazo, mas sim do exercício legí
timo do poder de eleger as condições 
e termos que integrarão o ato con
vocatório, sempre com o desiderato 
de obter a oferta que melhor consul
te aos interesses do erário público. 

A condição eleita -livre ofereci
mento de prazo de validade para as 
propostas - constou da letra do 
edital e dirigiu-se a todos os licitan
tes de forma linear e isonômica. 

Por sua precisão e clareza no des
linde da controvérsia, faço minhas 
as palavras do ilustre relator do 
acórdão hostilizado, Des. Nildo Nery 
dos Santos, do seguinte teor: 

"Ocorre que o licitante/impe
trante apresentou sua proposta 
instituindo a validade do prazo 
máximo a que alude o art. 120, 
inciso lU, da Lei 7.741, de 
23.10.78 ou seja, 90 (noventa) 
dias da data da abertura, em 
compensação aumentou o preço 
dos serviços que se propunha a 
realizar em 37% (trinta e sete 
por cento) a mais que as propos
tas apresentadas pelas litiscon
sortes-Construtora Aparecida 
Ltda. e Projencol Ltda., que limi
taram a validade de suas propos
tas em trinta (30) dias, vencendo 
a licitação, por consubstanciar 
proposta mais vantajosa para o 
poder público, sendo esta uma 
das finalidades primordiais do 
processo de tomada de preço vi
sando à moralização do serviço 
público. 

O edital não afrontou nenhum 
dispositivo legal, muito menos 
ato da autoridade apontada como 
coatora que estivesse a tolher di
reito líquido e certo da impetran
te, para merecer anulação de li
citação e conseqüentemente sus
pensão das obras já iniciadas, 
possivelmente já terminadas, 
considerando que a liminar foi 
negada, não havendo efeito sus
pensivo do ato, pelo que o presen
te mandamus se me afigura sem 
objeto, sem condições do restabe
lecimento da eficácia. 

Mas, o que fundamenta mes
mo o meu voto é que não houve 
ilegalidade, porque a própria lei 
deixa a critério fixar o prazo. 
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E no edital de tomada de preço, 
deixou a critério do contratante di
zer o prazo em que daria, por 
aquele preço que fosse estabelecido. 

Então, na verdade, não infrin
giu o art. 120 da Lei Estadual 
7.74V68, aquele edital que foi im
pugnado no seu resultado pelo 
impetrante" (folhas 73/74). 

Assim, por me parecer inconfigu
rada qualquer lesão a direito líqui
do e certo do impetrante, bem como 
por não haver a autoridade impe
trada praticado ato ilegal ou com 
abuso de poder, conheço do recurso 
para negar-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.668-1 - PE 
(93.0007359-1) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Recicol - Recife Construções Ltda. 
Advogado: Milcíades Vicente de 
Paula. T. Origem: 'fribunal de Jus
tiça do Estado de Pernambuco. Imp
do.: Secretário de Educação e Cultu
ra do Estado de Pernambuco. Rec
dos.: Projencol- Projetos de Enge
nharia e Construções Ltda. Cons
trutora Aparecida Ltda. e o Estado 
de Pernambuco. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade negou provimento ao recurso 
(em 02.02.94 - I!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira e Cesar Asfor Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 3.940-4 - SP 

(Registro nº 93.0034307-6) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: José Vieira Bueno Camara 

Recorrida: Yolanda Galante Vaz 

Impetrado: Juízo de Direito da 6Q, Vara Cível de Santos-SP 

T. Origem: Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Décio Roberto de Souza Canto e José Laurindo Galan-
te Vaz . 

EMENTA: RMS - Civil - Processual Civil - Locação - Ação re
visional de aluguel - Lei n!! 8.157/91 - Lei n!! 8.245/91 - Apelação 
- Efeitos. Na ação revisional de aluguel, ao designar a audi-
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ência de instrução e julgamento, o juiz fixará aluguel provisório. 
Decorre de poder de cautela do juiz, havendo o fumus boni iuris 
e o periculum in mora. O valor definitivo constará da sentença. 
Eventual diferença, devidamente corrigida, será exigível após o 
trânsito em julgado da decisão que fixar o novo aluguel. Sucessão 
de leis no tempo, especificamente a Lei nl! 8.157191 e Lei nl! 8.24&ft.)L 
A primeira, irrestritamente, conferia ao recurso efeito meramen
te devolutivo; a segunda distingue quanto ao aluguel provisório 
e o novo aluguel. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, nos' ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Votaram de acordo os Srs. Ministros 
Pedro Acioli, Adhemar Maciel, An
selmo Santiago. Ausente, por moti
vo justificado, o Sr. Ministro José 
Cândido de Carvalho. Filho. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso ordi
nário convertido a partir de recur
so especial, por força de agravo de 
instrumento (fls. 57), interposto 
contra v. acórdão do Segundo llibu-

na} de Alçada Civil do Estado de 
São Paulo que denegou mandado de 
segurança impetrado com o fim de 
dar efeito suspensivo a recurso de 
apelação em ação revisional de alu
guel, julgada procedente pelo juiz 
singular. 

O recorrente sustenta não ser 
possível executar as diferenças de 
aluguéis através de carta de senten
ça posto que o art. 69 da Lei n Q 

8.245/91 dispõe que tais diferenças 
somente poderão ser executadas 
após o trânsito em julgado da sen
tença e, em conseqüência, nos autos 
da própria ação revisional. 

O v. acórdão (fls. 38/40) está as
sim fundamentado: 

"Assim, nos expressos termos 
da Lei n fl 6.649/79, com as alte
rações determinadas pelo artigo 
3fl, § 3fl, da Lei n fl 8.157/91, não 
havia por que conceder efeito sus
pensivo ao recurso de apelação, 
de forma que é perfeitamente pos
sível a cobrança das diferenças de 
aluguel que forem apuradas em 
execução". 
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Parecer do Ministério Público Fe
deral às fls. 59/60. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): O 
Mandado de Segurança, ação cons
titucional, visa a proteger direito lí
quido e certo, quando o responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de 
pessoa jurídica no exercício de atri
buições do Poder Público. 

A jurisprudência ampliou-o para 
conferir efeito suspensivo a recursos 
que não o tenham. Melhor seria ca
racterizar a postulação como medi
da cautelar. 

O processo, por sua natureza ins
trumental, não pode ser obstáculo à 
solução da lide. Daí, não obstante o 
equívoco técnico, servir para atingir 
a finalidade. 

O princípio da fungibilidade dos 
recursos não consta expressamente 
do Código de Processo Civil. Reside, 
porém, em suas normas fundamen
tais, ainda que não explícitas. Re
sulta da natureza instrumental do 
processo. É meio. Não é fim. Urge 
aproveitar, quanto possível, os res
pectivos atos, ensejando analisar a 
relação jurídica de Direito material. 
Errado, o nomem iuris do recurso 
deve ser superado, desde que satis
feita a tempestividade. É o que 
ocorre no caso dos autos. 

Conheço do recurso. 

O v. acórdão, Relator o ilustre 
Juiz Cunha Cintra, deixa evidente, 
o debate se restringe ao efeito do re
curso de apelação interposto em 
ação revisional de aluguel, cujo pe
dido foi julgado procedente. 

A ação ajuizada na vigência da 
Lei nº 6.649/79. Sobreveio a Lei nº 
8.157/91. Esta dispõe no art. 3º, § 3º: 
"a apelação será recebida apenas no 
efeito devolutivo". 

A norma disciplinadora do efeito 
dos recursos é de natureza proces
sual. Própria do procedimento. 

Em sendo assim, aplica-se ime
diatamente. 

A Lei nº 8.245, de 18.10.91 -
Dispõe sobre as locações dos imó
veis urbanos e os procedimentos a 
eles pertinentes - dedica o Título 
lI, Capítulo IV à Ação Revisional de 
Aluguel. Estatui no art. 69: 

"O aluguel fixado na sentença 
retroage à citação, e as diferenças 
devidas durante a ação de revi
são, descontados os alugueres 
provisórios satisfeitos, serão pa
gas, corridas, exigíveis a partir 
do trânsito em julgado da decisão 
que fixar o novo aluguel". 

Interpretação icígico-sistemática 
evidencia, na hipótese o juiz fixa 
"aluguel provisório" (art. 68, lI). De
corre, aliás, do poder de cautela do 
Juiz. Cumpre-lhe, sempre que pos
sível, preservar o direito da parte, 
havendo o fumus boni iuris e o 
periculum in mora. 

Em se conjugando o instituto com 
o art. 69, nota-se é inconfundível 
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com o aluguel revisto, tornando fir
me com o trânsito em julgado da 
sentença. 

Assim, bem distintos o - aluguel 
provisório - e o novo aluguel - a 
fim de empregar os vocábulos da 
lei. 

Evidente, o - aluguel provisório 
- ganha eficácia imediata, exigível 
antes do julgamento do pedido. 

O aluguel provisório poderá, ou 
não, ser prestigiado pela sentença. 

Eventuais diferenças, pagas com 
correção, são "exigíveis a partir do 
trânsito em julgado da decisão que 
fixar o novo aluguel". 

De outro lado comanda o art. 58, 
V, da mesma lei: 

"os recursos interpostos contra 
as sentenças terão efeito somente 
devolutivo". 

Entre as referidas normas forma
se relação de especialidade: o art. 
58, V é norma geral e o art. 69, nor
ma especial. 

Explica-se e justifica-se. 

Na Ação Revisional de Aluguel, 
antes da sentença, pelo menos em 
parte, a pretensão do autor é aten
dida. A discricionariedade do magis
trado, espera-se, antecipa o quan
tum final. Distingue-se, então, de 
outras situações, só definidas na 
sentença, embora não seja firme, co
mo se expressam os autores de lín
gua espanhola. 

Cumpre levar em conta ainda a 
Lei nº 8.157, de 3 de janeiro de 1991 

- Modifica a Lei nº 6.649, de 16 de 
maio de 1979, que regula a locação 
predial urbana e dá outras provi
dências - cujo art. 3º disciplina a 
- ação de revisão de aluguel resi
dencial - comanda no respectivo § 
3º: 

"Nas sentenças proferidas na 
ação de que trata este artigo, a 
apelação será recebida apenas no 
efeito devolutivo". 

Considere-se a sucessão de leis 
no tempo: 

a) a Lei nº 8.157, de 3 de janei
ro de 1991 conferia efeito mera
mente devolutivo ao recurso; 

b) a Lei nº 8.245, de 18 de ou
tubro de 1991 distingue o efeito 
do recurso quanto à cobrança do 
"aluguel provisório" das "diferen
ças devidas durante a ação de re
visão". (art. 69) .. 

A setença foi prolatada aos 3 de 
maio de 1992 (fls. 21/24). Em vigor, 
pois, a Lei nº 8.245/91. 

A diferença entre o valor defini
do na sentença e o aluguel provisó
rio só se torna exeqüível após o 
trânsito em julgado da sentença. 
Até então só pode ser cobrado o alu
guel provisoriamente determinado. 

Assim, assiste razão ao Recorrente. 

Dou provimento ao recurso a fim. 
de cassar o v. acórdão, conferindo 
efeito suspensivo à apelação para a 
cobrança da diferença entre o valor 
do aluguel definido na sentença e o 
aluguel provisório. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 3.940-4 - SP 
(93.0034307-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: José Vieira Bueno Camara. 
Advogado: Décio Roberto de Souza 
Canto. T. Origem: Segundo 'llibunal 
de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo. Impdo.: Juízo de Direito da 
6ª Vara Cível de Santos-SP. Recdo.: 
Yolanda Galante Vazo Advogado: Jo
sé Laurindo Galante Vazo 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 22.02.94 - 6ª 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. Ausente, por motivo jus
tificado, o Sr. Ministro José Cândi
do de Carvalho Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 
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